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ATA DA 3ª REUNIÃO     ORDINÁRIA DA
COMISSÃO DE DIREITO DIGITAL E
INFORMÁTICA DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE
GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2022,
REALIZADA EM 16/05/2022.

Aos dezesseis dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois (16/05/2022), às
19h, transmitida pelo aplicativo Zoom Vídeo Communications, foi instalada a
2ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito Digital e Informática (“CDDI”) da
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás (“OAB-GO)”, no exercício de
2022, sob a presidência do Dr. Cristiano Moreno. Estiveram presentes e
justificaram a ausência os membros conforme apontamentos da lista de
presença anexa. 1.VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. No uso de suas
atribuições e verificada a existência de quórum, o Presidente Dr. Cristiano
Moreno declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA
ATA: A presente ata foi lida e aprovada ao final da reunião. 3.
COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. 3.1. Devido a incompatibilidade de
agendas, o painel sobre o Dia Mundial da Internet, anteriormente previsto
para o dia 17/05, agora ocorrerá em agosto, em parceria com a ESA. 3.2.
Ressaltou que foram abertas as inscrições para novos membros, a ser
realizada através do GPROC da OAB/GO. 4. PALESTRA - DR. AMÉRICO
RIBEIRO MAGRO - LIBERDADE DE EXPRESSÃO E O PL DAS FAKE NEWS. 5.
COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: Nenhuma. 6. ENCERRAMENTO. O
Presidente da Comissão de Direito Digital e Informática, Dr. Cristiano Moreno,
declarou encerrada a reunião. Nada mais havendo para ser relatado, eu, Dr.
Fernando Abdelaziz Rodrigues, Secretário-Geral, lavrei a presente ata que lida
e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão.
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